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OFÍCIO CERTIDÃO Nº 7/2026 

São Roque, 23 de janeiro de 2026.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Solicitamos a Vossa Excelência a expedição de 
CERTIDÃO do próprio descrito abaixo, com base no croqui anexo:

JARDIM LOCALIZADO NA RUA DOS 
INCORPORADORES, EM FRENTE AO N°84, 

NO BAIRRO ESTAÇÃO
Nos termos das Leis nºs 2.376/1997, 2.740/2002 e 

4.470/2015, bem como suas respectivas atualizações, requeremos que a 
certidão contenha, obrigatoriamente, as seguintes informações, de modo 
que estejam contemplados CADA UM DOS ITENS DE 1 A 4:

1. OFICIALIDADE DO PRÓPRIO
 Esclarecer se o próprio pertence, de fato, à administração 

pública.

2. DENOMINAÇÃO OFICIAL
a. Informar se o próprio é denominável;
b. Caso já possua denominação oficial, indicar o nome e o ato 

normativo correspondente.

3. ENDEREÇO
 Indicar o endereço do próprio.

4. CROQUI (DIMENSÕES)
 Anexar croqui atualizado do próprio (contendo dimensões, 

localização e demais informações pertinentes).

ATENÇÃO!
A simples informação de que o próprio já possui 

denominação NÃO ATENDE ao solicitado, visto que a certidão solicitada 
possui diversas finalidades, tais como correções, alterações, entre outros. Por 
essa razão, reforçamos que é imprescindível que a CERTIDÃO EXPEDIDA 
contemple integralmente todos os itens enumerados de 1 a 4 acima 
descritos.

Desde já, agradecemos pela atenção e colocamo-
nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.

mailto:camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br
https://www.legislacaodigital.com.br/SaoRoque-SP/LeisOrdinarias/2376-1997/m3
https://www.legislacaodigital.com.br/SaoRoque-SP/LeisOrdinarias/2740-2002/m3
https://www.legislacaodigital.com.br/SaoRoque-SP/LeisOrdinarias/4470-2015/m3
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Atenciosamente,

JULIO ANTONIO MARIANO
Presidente

WILLIAM DA SILVA ALBUQUERQUE, 
JULIO ANTONIO MARIANO

(WILLIAM ALBUQUERQUE, JULIO 
MARIANO)
Vereador

Ao Excelentíssimo Senhor
MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO
Prefeito da Estância Turística de São Roque – SP
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